
PROJETO BÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 2024.03.21.002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00004.20240208/0002-88

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da
Lei n. 14.133/2021).

1.1. AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER AOS PROCESSOS DE ORDENS
JUDICIAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE

1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1 FÓRMULA 16.0 LAT

FÓRMULA  INFANTIL  PARA  LACTENTES  E  CRIANÇAS  DE  PRIMEIRA  INFÂNCIA  DE  0  A  36  MESES,  DESTINADA  A  NECESSIDADES
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ (0,4G/100ML). FONTE DE ÁCIDOS GRAXOS DHA E ARA FÓRMULA SEM
GLÚTEN E SACAROSE.

2 FÓRMULA 168.0 LAT

DIETA  ENTERAL  POLIMÉRICA,  NORMOCALORICA  E  NORMOPROTEIRCA COM BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO (1.000KCAL  POR LITRO DE
DIETA).  DIETA  ENTERAL  NORMOCALORICA  E  NORMOPROTEIRCA  E  PROTEINA  (40G  POR  LITRO  DE  DIETA),  ACRESCIDA  DE  DHA
(0,14MG) E EPA (0,20MG) EM SUA FORMULAÇÃO. NUTRICIONALMENTE COMPLETA E COM BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO, SUA FORMULA É
ENRIQUECIDA COM MIX DE PROTEÍNAS ALÉM CAROTENOIDES ALÉM DE QUE AUXILIA NA REDUÇÃO DO ESTRESSE OXIDATIVO E
CONTRIBUI PARA O SISTEMA IMUNE. CONTÉM UMA MISTURA DE LIPÍDIOS, FORNECENDO OS ÁCIDOS GRAXOS DHA E EPA, DA FAMÍLIA
ÔMEGA  3.  FOI  ELABORADA  PARA  PACIENTES  QUE  NECESSITAM  RECUPERAR  O  ESTADO  NUTRICIONAL  E  QUE  ESTEJAM
IMPOSSIBILITADAS  DE  SE  ALIMENTAR  VIA  ORAL.  CONTÉM  MISTURA  DE  LIPÍDIOS,  FORNECENDO  ÁCIDOS  GRAXOS  3  -  ÁCIDO
DOCOSAHEXAENOICO (DHA) E ÁCIDO EICOSAPENTAENOICO (EPA) ISENTA DE GLUTEN SACAROSE E LACTOSE. EMBALAGEM COM 1
LITRO.

3 SUPLEMENTO 48.0 UND

SUPLEMENTO INFANTIL COMPLETO E BALANCEADO, 400GR, COM 1KCAL/ML, INDICADO PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS DE IDADE.
CONTÉM 28 VITAMINAS E MINERAIS, ÔMEGA 3 (DHA + EPA), FIBRAS PREBIÓTICAS (GOS/FOS), SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR DE MESA
(SACAROSE).  COMPOSIÇÃO:  MALTODEXTRINA,  SÓLIDOS DO LEITE DESNATADO, ÓLEOS VEGETAIS (ÓLEO DE GIRASSOL,  ÓLEO DE
CANOLA, ÓLEO DE GIRASSOL ALTO OLEICO, ÓLEO DE COCO, ÓLEO DE PALMA), PROTEÍNA DO SORO DO LEITE, LACTOSE, FIBRAS
ALIMENTARES (GALACTO-OLIGOSSACARÍDEOS E FRUTO-OLIGOSSACARÍDEOS), CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE PEIXE, BITARTARATO
DE COLINA, ÁCIDO L-ASCÓRBICO, FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO, TAURINA, MIO-INOSITOL, SULFATO FERROSO, L-ASCORBATO DE
SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, DL-ALFA-TOCOFEROL, CLORETO DE COLINA, NICOTINAMIDA, CLORIDRATO
DE CLORETO DE TIAMINA, GLUCONATO CÚPRICO, RIBOFLAVINA, PALMITATO DE RETINILA, ACETATO DE DL-ALFA-TOCOFERILA, SULFATO
DE MANGANÊS, ÁCIDO-N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, SELENITO DE SÓDIO, FITOMENADIONA, COLECALCIFEROL, CLORETO DE CROMO, D-
BIOTINA, CIANOCOBALAMINA, MOLIBDATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE, EMULSIFICANTE LECITINA E ANTIOXIDANTE PALMITATO DE
ASCORBILA. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE PEIXE E DE SOJA.

4 FRALDA 528.0 UN

FRALDA INDICARA PARA USUÁRIOS COM POUCA OU NENHUMA MOBILIDADE. POSSUI TECNOLOGIA ANTIVAZAMENTO, COM BARREIRAS
PROTETORAS,  ELÁSTICOS NAS COSTAS E CONTROLE ANTIODOR.  INDICADA PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA E FECAL.   SISTEMA
MULTIFIX PARA MELHOR FIXAÇÃO DAS FITAS, GARANTINDO UMA ADAPTAÇÃO SEGURA E CONFORTÁVEL AO CORPO. COM TECIDO
MACIO E RESPIRÁVEL QUE PERMITE A RESPIRAÇÃO DA PELE, MANTENDO-A SEMPRE SECA E SAUDÁVEL. COM DUPLA CAMADA E UM
NÚCLEO DE ALTA ABSORÇÃO. PRODUTO HIPOALERGÊNICO COMPOSIÇÃO: Camadas externa e interna de não tecido de fibras de
Polipropileno (Polypropylene), camada interna com Aloe Vera (Aloe Barbadensis Leaf Extract), Polietileno (Polyethyene), Fibras de
Celulose  (Cellulose),  Polímeros  Superabsorventes  (Sodium  Polyacrylate),  Fios  de  Elastano,  Adesivos  Termoplásticos  e  Fitas
Aderentes. . TAMANHO M. Dimensões: Cintura – 73cm – 122cm; Comprimento total 810 mm; comprimento do painel 610mm; largura
total 610mm; largura entre pernas 265mm; Peso recomendado 40 a 70kg

5 Suplemento nutricional 18.0 UN

SUPLEMENTO EM PÓ PARA USO ORAL COM ALTA DENSIDADE ENERGÉTICA, TEOR DE VITAMINA D, CÁLCIO E 18G DE PROTEÍNA (POR
PORÇÃO),  ALÉM DE VITAMINA C,  ZINCO E  VITAMINA B12.  INDICADO PARA PACIENTES COM BAIXA INGESTÃO DE PROTEÍNA OU
AUMENTO DAS NECESSIDADES PROTEICAS DIÁRIAS. ALÉM DA NECESSIDADE DE GANHO E A MANUTENÇÃO DE MASSA MUSCULAR.
COMPOSIÇÃO: MALTODEXTRINA, PROTEÍNA DE SOJA ISOLADA, CASEINATO DE CÁLCIO, PROTEÍNA DE SORO DE LEITE CONCENTRADA
(WHEY PROTEIN), ÓLEO DE GIRASSOL COM ALTO TEOR DE ÁCIDO OLEICO, PROTEÍNA DE SORO DE LEITE ISOLADA, ÓLEO DE CANOLA,
ÓLEO  DE  PALMA,  CARBONATO  DE  CÁLCIO,  HIDROGÊNIO  FOSFATO  DE  MAGNÉSIO,  FOSFATO

TRICÁLCICO CLORETO DE COLINA, ÁCIDO ASCÓRBICO, SULFATO FERROSO, NICOTINAMIDA, SULFATO DE ZINCO, COLECALCIFEROL
ACETATO DE DL ALFA TOCOFEROL, D PANTOTENATO DE CÁLCIO, GLUCONATO CÚPRICO, SULFATO DE MANGANÊS, PALMITATO DE
RETINILA DL ALFA TOCOFEROL, RIBOFLAVINA, CLORIDRATO DETIAMINA, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, ÁCIDO FÓLICO, IODATO DE



POTÁSSIO,  SELENITO  DE  SÓDIO,  CLORETO  CRÔMICO  HEXAIDRATADO  FITOMENADIONA  D  BIOTINA,  CIANOCOBALAMINA  E
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO CONTÉM SACAROSE. ISENTO DE FIBRAS. SEM SABOR.  - lata de 700g

1.3.  O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como sendo  de  bem de  lux,
conforme estabelecido em regulamento interno.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de  Referência  no  montante  de  R$  R$  21.856,28  (vinte  e  um mil,  oitocentos  e
cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), que norteará as decisões do Agente
de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. As Secretarias Municipais de Saúde e de Educação justificam a aquisição

dasfórmulas infantis,  dietas enterais,  suplementos e módulos alimentares com o
objetivo  deatender  necessidades  nutricionais  específicas  de  crianças,  adultos  e
idosos  que  estãovinculados  as  estas  secretarias,  os  objetos  a  serem adquiridos
serão  usados  para  atenderos  pacientes  que  possuem algum tipo  de  alergia  ou
intolerância, casos de desnutrição eestágio avançado de perda de peso e massa
muscular, câncer, diabetes, sondagem(dieta enteral), lactentes de a 0 a 6 meses de
vida  na  impossibilidade  da  amamentação  ecrianças  de  6  meses  a  1  ano  de
idade.JUSTIFICATIVAPARA  DISPENSA  DE  ESTUDO  TÉCNICO  PRELIMINAR  NAS
CONTRATAÇÕES DIRETAS Considerandoque o Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos
termos da lei 14.133/21, trata-se dedocumento constitutivo da primeira etapa do
planejamento  de  contratação,servindo  para  caracterizar  o  interesse  público
envolvido e a sua melhorsolução. Além disso, ele serve como base ao anteprojeto
da licitação, seja dotermo de referência ou do projeto básico, os quais apenas serão
elaborados emcaso de viabilidade da contratação.Considerando o que o Decreto
MunicipalNº 68/2023, descreve nos seus artigos:Art. 8º O TR, a partir dosEstudos
Técnicos Preliminares – ETP, se elaborados, definirá o objeto paraatendimento da
necessidade, e ser enviado no prazo definido no fluxoprocessual.§ 1º Os processos
decontratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de2021,
serão instruídos com o TR, observado as ressalvas estabelecidas nestanorma.§ 2º O
TR será utilizado peloórgão ou entidade como referência para a análise e avaliação
da conformidade daproposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor.Art.
9º O TR deverá estaralinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano
Diretor de LogísticaSustentável, além de outros instrumentos de planejamento da
Administração.Art. 10. O TR será elaboradoconjuntamente por servidores da área
técnica  e  requisitante,  bem  como,  pelaautoridade  competente  do  Órgão
demandante e, quando houver, pela equipe deplanejamento da contratação.Art. 20.
A elaboração do ETP:I - É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75
e do § 7° do art. 90 daLei n°14.133, de 2021;II - É dispensada na hipótese do inciso
III do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, podendoser utilizado para fins de dispensa o



ETP  originário  do  procedimento  a  que  deu  causa  acontratação  direta;III  -  É
dispensada  nos  casos  de  prorrogações  dos  contratos  de  serviços  e
fornecimentoscontínuos;IV - É facultada no caso de pequenas compras ou compras
de  baixo  vulto,  sendo  estasconsideradas  como  as  compras  estimadas  até  o
montante  de  R$  10.000,00  (dez  milreais);V  -  É  facultada  no  caso  de
compras/serviços  de  pronta  entrega  ou  entrega/execuçãoimediata  para
fornecimento/execução  de  uma só  vez  ou  parceladamente,  consideradaimediata
aquela com prazo de entrega de até 05 (cinco) dias da ordem decompra/serviços;
eVI — É dispensada a elaboração do ETP nas demais contratações excetuadas em
Lei  ouem  outra  norma  específica.CONSIDERANDOA  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº
58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos EstudosTécnicos Preliminares – ETP
para  a  aquisição  de  bens  e  a  contratação  deserviços  e  obras  no  âmbito  da
Administração  Pública  federal  direta,  autárquicae  fundacional,  traz  a  seguinte
previsão no seu art. 14: Art.14. A elaboração do ETP:I– é facultada nas hipóteses
dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7ºdo art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;
eII– é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,e nos
casos  de  prorrogações  dos  contratos  de  serviços  e  fornecimentoscontínuos.
(Destacamos.)Considerandoque a IN 58/2022 está alinhada com o regimento da Lei
Federal  14.133/21,  a  qualestima:CAPÍTULOVIIIDACONTRATAÇÃO  DIRETASeção
IDoProcesso de Contratação Direta Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende  os  casosde  inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser
instruído com osseguintes documentos:I - documento de formalização de demanda
e, se for o caso,estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projetobásico  ou  projeto  executivo;II  -  estimativa  de  despesa,  que  deverá  ser
calculada na formaestabelecida no art. 23 destaLei;III - parecer jurídico e pareceres
técnicos, se for o caso, quedemonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;IV -
demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursosorçamentários  com  o
compromisso a ser assumido;V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos dehabilitação e qualificação mínima necessária;VI - razão da escolha do
contratado;VII  -  justificativa  de  preço;VIII  -  autorização  da  autoridade
competente.GRIFONOSSOConsiderandoque é facultado a administração a utilização
do  ETP  nas  contratações  Diretas,nos  incisos  I  e  II  do  Art.  75  da  Lei  Federal
14.133/2021;Considerandoque  em  função  do  baixo  valor  envolvido  e
eventualmente a simplicidade deobrigações em algumas contratações e também
da  dificuldade  de  instruirprocessos  em  contratações  emergenciais/contextos
assemelhados;   Considerandoque o objetivo do ETP é evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhorsolução, de modo a aferir viabilidade técnica e econômica
da contratação;Entende-seque o Termo de Referência em documento formal ou em
ferramenta  específica,deverá  compor  a  fase  preparatória  do  procedimento  de
contratação,  bem  como,subsidiar  o  futuro  instrumento  convocatório  do
procedimento;Portanto,constata-se  que,  embora  a  elaboração  do  Estudo  Técnico
Preliminar  seja  a  regrageral,  constituindo  a  primeira  etapa  do  planejamento  de
licitação, o própriolegislador optou por excepcioná-lo em alguns casos, permitindo
que  o  Termo  deReferência  seja  o  Instrumento  basilar  nestes  casos.Outrossim,a
depender  da  matéria  que  esteja  sendo  abordada,  o  ETP  será  mais
aprofundado(mercado  com  alternativas,  demanda  que  imponha  o  exame  de
viabilidade, requisitosda Administração que trazem determinados empecilhos, etc.)



ou mais simplório,existindo, ainda, situações em que a sua elaboração pode ser
dispensável, com amotivação correspondente. É o caso de demandas conhecidas,
repetidas,  óbvias(algumas prorrogações contratuais,  por  exemplo);  de demandas
urgentes(contratação  emergencial,  por  exemplo);  de  contratos  com  alta
relaçãocusto-benefício  (dispensa  em  razão  do  valor)  como  o  que  está  sendo
tratadoneste processo.Seguindoessas diretrizes, a Secretaria de Saúde, entendendo
pelapossibilidade  do  Termo  de  Referência  descrever  a  solução  e  demais
informaçõesquanto a valores, prazos, quantidades, direitos e obrigações vinculada
acontratação  para  o  processo  em  epigrafe.Portanto,  a  contratação  visando
a AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER AOS PROCESSOS DE ORDENS JUDICIAIS
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO  DE SOLONOPOLE,  sob
oprocesso  Administrativo  Nº  00004.20240208/0002-88,  por  setratar  de  uma
contratação  simplificada  e  considerado  um  processo  de  baixo  vultoe  baixa
complexidade quanto a execução contratual, a qual terá vigência dentrodo Exercício
Financeiro  do  ano  corrente  e  pela  escolha  da  modalidade  Dispensa  Eletrônica,
objetivando  a  necessidade  de  dar  celeridadeaos  atos  administrativos  para
contratação optamos pela não elaboração do EstudoPrévio para o referido processo.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação  do  objeto  demandado  neste  termo,  com  pequena  relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº.
14.133,  de  1  de  abril  de  2021,  dispõe  que  é  DISPENSÁVEL  a  licitação  para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras 

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção  de  lei  na  esfera  federal,  para  tornar  isonômica  a  participação  de
interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  órgãos
públicos  acerca  dos  serviços  disponibilizados  por  pessoas  físicas  e/ou  pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos



os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

Portanto,  a lei  poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A  nova Lei  de  Licitações,  sancionada no dia  01 de  Abril  de  2021,  trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II
para contratação que envolva valores inferiores a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e
compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1.  O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  2  (dois)  dias.  dias,  contados  do

recebimento da ordem de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de
antecedência  para  que qualquer  pleito  de  prorrogação de prazo seja  analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço RUA DR. QUEIROZ
LIMA, 330, CENTRO, SOLONOPOLE

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de
5  (cinco)  dias,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na
proposta,  devendo  ser  substituídos  no  prazo  de  03  (três)  dias,  a  contar  da
notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.

5.6.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não  ser  procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.



5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil  pela  solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1.  Nomear  Gestor  e  Fiscais  do  Contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar sua execução; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

6.1.3.  Receber  o  objeto  prestado  pela  CONTRATADA que  esteja  em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4.  Supervisionar  a  execução  do  objeto  do  Contrato,  exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.1.5.  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis; 

6.1.6.  Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.7.  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços; 

6.1.8.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.1.10.  Assistir  a  equipe  técnica  da  CONTRATADA na  indicação  dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza; 

6.1.11.  Registrar  as  ocorrências  que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização; 

6.1.12.  Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas
dependências para a execução dos serviços; 

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela  Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1.  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 



7.1.2.  Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.1.3.  Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por  parte da
CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo
prontamente às reclamações formuladas; 

7.1.4.  Tomar  todas  as  providências  necessárias  à  fiel  execução dos
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou  a  terceiros  por  culpa  ou  dolo  de  seus  representantes  legais,  prepostos  ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE; 

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar  o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação e  qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8.  Providenciar  que  seus  contratados  portem  documento  de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9.  Promover  a  execução  dos  serviços  dentro  dos  parâmetros  e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis
e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração; 

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12.  Cumprir  com  os  prazos,  disposições  e  especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil,  quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17.  Manter  sigilo  de  todos  os  dados  ou  informações  da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços; 



7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19.  Orientar-se  pelo  sigilo  do  teor  de  todos  os  documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20.  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.21.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto  ou em conexão com ele,  ainda que  acontecido  nas  dependências  da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

7.1.26.  Abster-se  de  veicular  publicidade  acerca  do  contrato,  salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1.  Nos  termos  do  art.  117  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  designado

representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do(s)  serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou
defeitos observados.

10.2.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de



seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por  meio  de  emissão  de  Ordem  Bancária,  para  crédito  em  conta  corrente  da
CONTRATADA em até  30  (trinta)  dias  após  apresentação  da(s)  Nota(s)  Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos
pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de
penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5.  Antes  de  cada pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6.  Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.7.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento



ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano  à  Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;
12.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  de  licitação  ou  praticar  ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

12.1.11.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

12.2.  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional,  e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4.  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções; 

12.2.5.  Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  em  caso  de  recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do  serviço,  ou  rescisão  do  contrato/nota  de  empenho,  calculado  sobre  a  parte
inadimplente; e 

12.2.6.  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato/nota  de
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III  e IV da Lei nº
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1.  tenham sofrido condenação definitiva por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3.  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir,  no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .



13.3.  A  empresa  contratada  deverá  adotar  medidas  a  orientar  seus
empregados  para  adotarem  condutas  e  técnicas  para  redução  de  consumo  de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar,  solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local;  maior  eficiência na utilização de
recursos  naturais  como  água  e  energia;  maior  geração  de  empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais;  e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As  despesas  correrão a  conta  de dotações  específica do orçamento

do(a)  Fundo  Municipal  de  Saude,  na  classificação  econômica
0401.10.122.0003.2.010 - Manutencao da Secretaria de Saude, no(s) elemento(s)
de despesa(s): 33903299 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, R$
21.856,28  (vinte  e  um  mil,  oitocentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  vinte  e  oito
centavos); .

Solonópole/CE, 22 de março de 2024

Fabiana Régia Pereira Lima'
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender  que  ele  cumpre  todos  os
requisitos  necessários  para  esta contratação.

POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS


